
 

 

 

EXCMA. AUDIENCIA TERRITORIAL DE ZARAGOZA
SALA DE LO CONTENCIOSO-ADMINISTRATIVO

Recurso n.1 878/1987. Sentencia n.1 464  (12-5-1989)

TEMA: DISCIPLINA URBANÍSTICA.
San c i ó n  po r  in f r a c c i ó n  urb a n í s t i c a  de  pa r c e l a c i ó n  ileg a l.

Ilmos. Sres.........................MAGISTRADOS
PRESIDENTE D. An t o n i o  Can o  Ma t a

D.  Jul i o  Bon e d  Sop e n a  (Ponente) D. Jua n  Piq u e r a s  Gayó

D. Jaime Servera Garcías 

En  Za r a g o z a ,  a  doc e  de  ma y o  de  m i l  nov e c i e n t o s  och e n t a  y nuev e .

En  no m b r e  de  S.M.  el  Rey.

Son  ob j e t o  de  rec u r s o  los  Acu e r d o s  de l  Ilm o.  Sr.  Alca l d e  Pre s i d e n t e  de l  Exc m o .  Ayu n t a m i e n t o  de  

Zar a g o z a  de  26  de  feb r e r o  y  23  de  ju l i o  de  1 9 8 7 ,  po r  las  que  se  imp u s o  a  la  rec u r r e n t e  y  ot r o s  la  sanc i ó n  de  

600.00 0  pes e t a s ,  po r  la  in f r a c c i ó n  urb a n í s t i c a  de  pa r c e l a c i ó n  ileg a l .

Pro c e d i m i e n t o :  Ord i n a r i o .

Cua n t í a :  600.00 0  pta s.

Pon e n t e :  Ilm o.  Sr.  Pre s i d e n t e  D.  Jul i o  Bon e d  Sop e n a .

ANTECEDENTES DE HECHO
PRIMERO. B Pre v i a  la  lega l  tra m i t a c i ó n ,  el  Alca l d e  de l  Ayu n t a m i e n t o  de  Za r a g o z a  Cen  26  de  feb r e r o  de  

1 9 8 7 C aco r d ó  imp o n e r  a  D 0. N.  F. L., D.  J. y  D.  A.  S. F. una  mu l t a  de  600.00 0  pts.,  po r  pa r c e l a c i ó n  ileg a l  de  

uno s  7.800  m. 2 en  el  té r m i n o  de  ... Ded u c i d a  rep o s i c i ó n  fue  des e s t i m a d a  el  23  de  ju l i o  de l  m i s m o  año  1 9 8 7 .

SEGUNDO.  B Por  la  ac t o r a  se  in t e r p u s o  recu r s o  con t e n c i o s o  ad m i n i s t r a t i v o  con t r a  las  an t e r i o r e s  

reso l u c i o n e s ;  y  fo r m u l a d a  de m a n d a ,  tra s  ale g a r  cua n t o s  hec h o s  y  fun d a m e n t o s  de  de r e c h o  es t i m ó  

opo r t u n o s  te r m i n ó  po r  sup l i c a r  se  de j a r a n  sin  va lo r  ni  efe c t o  los  Acu e r d o s  de  la  Alc a l d í a  de  26  de  feb r e r o  y  

23  de  ju l i o  de  1 9 8 7 ,  po r  ser  con t r a r i o s  al  ord e n a m i e n t o  jur í d i c o .

TERCERO. B Por  el  Excm o .  Ayu n t a m i e n t o  se  fo r m u l ó  esc r i t o  de  opos i c i ó n ,  so l i c i t á n d o s e  la  

des e s t i m a c i ó n  de l  recu r s o .

CUARTO. B Por  Au t o  de  3  de  ma r z o  de  19 8 8 ,  se  rec i b i ó  el  rec u r s o  a  pru e b a ,  dec l a r á n d o s e  la  pe r t i n e n c i a  

de  la  doc u m e n t a l  pro p u e s t a  y  ad m i t i d a .

B



QUINTO.  Por  pro v i d e n c i a  de  20  de  ma r z o  de  1 9 8 9 ,  dic t a d a  po r  leva n t a r s e  la  sus p e n s i ó n  que  pes a b a  

sob r e  el  pro c e d i m i e n t o ,  se  aco r d ó  fo r m u l a r  po r  las  pa r t e s  conc l u s i o n e s  suc i n t a s ,  que  fue r o n  ded u c i d a s  en  

tie m p o  y fo r m a ,  tra s  lo  cua l  se  señ a l ó  día  pa r a  Vot a c i ó n  y  Fal l o.

SEXTO. B En  la  tra m i t a c i ó n  de  es t e  rec u r s o  se  han  obs e r v a d o  las  pre s c r i p c i o n e s  leg a l e s.

FUNDAMENTOS JURÍDICOS

PRIMERO. B Cons t i t u y e  el  ob j e t o  de  est e  rec u r s o  la  de t e r m i n a c i ó n  de  si  es t á n  aju s t a d a s  al  

ord e n a m i e n t o  ju r í d i c o  las  reso l u c i o n e s  de l  Ilm o.  Sr.  Alca l d e  Pre s i d e n t e  de l  Excm o .  Ayu n t a m i e n t o  de  

Zar a g o z a  de  26  de  feb r e r o  y  23  de  ju l i o  de  1 9 8 7 .  Est a  úl t i m a ,  des e s t i m a t o r i a  de l  recu r s o  de  rep o s i c i ó n  

de d u c i d o  con t r a  la  pr i m e r a ,  dic e  as í:  *Pr i m e r o .  Des e s t i m a r  el  rec u r s o  de  rep o s i c i ó n  fo r m u l a d o  po r  D 0 N.  F. L., 
D.  J. S.  F. y  D.  A.  S.  F. fo r m u l a d o  fre n t e  a  la  reso l u c i ó n  de  la  Alca l d í a -Pre s i d e n c i a  de  26  de  feb r e r o  de  19 8 7 ,  

po r  la  que  se  les  im p u s o  una  san c i ó n  de  600.00 0  pts.,  al  hab e r  lle va d o  a  cab o  una  pa r c e l a c i ó n  de  te r r e n o  en  

té r m i n o  de  Y, con  un a  ext e n s i ó n  ap r o x i m a d a  de  7.800  m. 2, ya  que  las  ale g a c i o n e s  pre s e n t a d a s  no  mo d i f i c a n  

las  circ u n s t a n c i a s  de  hec h o  y  de r e c h o  que  mo t i v a r o n  la  reso l u c i ó n  rec u r r i d a .  Seg u n d o :  Ma n i f e s t a r  a  los  

rec u r r e n t e s  que  la  san c i ó n  de  600.00 0  pts.  tie n e  car á c t e r  de  con j u n t a  y  so l i d a r i a  en t r e  las  tre s  pe r s o n a s  

resp o n s a b l e s  de  la  pa r c e l a c i ó n +.
SEGUNDO. B La  pa r c e l a c i ó n  es  un a  ac t i v i d a d  tí p i c a m e n t e  pr i v a d a ,  rea l i z a d a  po r  los  pa r t i c u l a r e s  con  

ar r e g l o  a  las  no r m a s  de  de r e c h o  com ú n ,  ya  en  fo r m a  sim u l t á n e a  o  suce s i v a m e n t e .  Cua n d o  con  es t a s  

ope r a c i o n e s  de  div i s i ó n  de  fin c a  se  pue d e  da r  lug a r  a  con s t i t u i r  un  núc l e o  de  po b l a c i ó n  Car t í c u l o  54. 1  de l  

Tex t o  Re f u n d i d o  de  la  Ley  de l  Sue l o C la  pa r c e l a c i ó n  rec i b e  la  ca l i f i c a c i ó n  de  ur b a n í s t i c a ,  de f i n i d a  CSen t e n c i a  

de l  Trib u n a l  Sup r e m o  de  27  de  feb r e r o  de  1 9 8 0 C com o  una  *ope r a c i ó n  téc n i c o  ju r í d i c a  su j e t a  a  in t e r v e n c i ó n  

ad m i n i s t r a t i v a +, que  ob l i g a  a  que  los  No t a r i o s  y  Reg i s t r a d o r e s  de  la  Pro p i e d a d ,  exi j a n  *Ypa r a  au t o r i z a r  a  

insc r i b i r ,  res p e c t i v a m e n t e ,  esc r i t u r a s  de  div i s i ó n  de  te r r e n o s ,  que  se  ac r e d i t e  el  o to r g a m i e n t o  de  la  lice n c i a ,  

que  los  pr i m e r o s  deb e r á n  tes t i m o n i a r  en  el  doc u m e n t o + (artí c u l o  95.3  de l  Tex t o  Re f u n d i d o  pre c i t a d o).

TERCERO. B Una  Y lo  es t a b l e c i d o  en  el  Pla n,  Prog r a m a  o  Nor m a  Urba n í s t i c a  que  le  sea  de  ap l i c a c i ó n ,  o  

cua n d o  in f r i n g e  lo  dis p u e s t o  en  el  ar t í c u l o  96  de  la  Ley  de l  Sue l o,  cuy o  pr i m e r  apa r t a d o  dis p o n e :  *No  se  

po d r á  ef e c t u a r  nin g u n a  pa r c e l a c i ó n  ur b a n í s t i c a  sin  que  pre v i a m e n t e  hay a  sid o  ap r o b a d o  un  Pla n  Gene r a l  

cua n d o  afe c t e  a  sue l o  urb a n o ,  o  sin  la  pre v i a  ap r o b a c i ó n  de l  Pla n  Pa r c i a l  de l  sec t o r  co r r e s p o n d i e n t e  pa r a  el  

sue l o  urb a n i z a b l e .  En  sue l o  no  urb a n i z a b l e  no  se  pod r á n  rea l i z a r  pa r c e l a c i o n e s  ur b a n í s t i c a s +.
CUARTO. B Lo  que  an t e c e d e  de m u e s t r a  que  sob r e  la  bas e  de  que  con  las  div i s i o n e s  de  fin c a s  se  pue d e  

da r  luga r  a  la  con s t i t u c i ó n  de  un  núc l e o  de  pob l a c i ó n  Cpue s  si  no,  no  hay  pa r c e l a c i ó n  urb a n í s t i c a C tod a  

pa r c e l a c i ó n  exig e,  co m o  pre s u p u e s t o  o  req u i s i t o ,  el  que  exis t a  un  Pla n  Gene r a l  de  Orde n a c i ó n ,  si  el  núc l e o  de  

po b l a c i ó n  se  pre t e n d e  ase n t a r  en  sue l o  ur b a n o ;  que  exi s t a  Pla n  Pa r c i a l ,  si  la  pa r c e l a c i ó n  urb a n í s t i c a  va  a  

eje c u t a r s e  en  sue l o  ur b a n i z a b l e ;  pro h i b i é n d o s e  en  el  de n o m i n a d o  sue l o  no  ur b a n i z a b l e  Csue l o  rús t i c o C 
cua l q u i e r  in t e n t o  de  pa r c e l a c i ó n  ur b a n í s t i c a .

QUINTO. B Cum p l i d o s  los  an t e r i o r e s  req u i s i t o s ,  qu i e n  con  sus  ac t o s  pue d e  da r  or i g e n  a  un a  pa r c e l a c i ó n  

de  es t a  na t u r a l e z a  de b e  ob t e n e r  la  cor r e s p o n d i e n t e  lice n c i a ,  que  no  pue d e  con f u n d i r s e  con  la  de  ed i f i c a c i ó n  

Cco m o  rec u e r d a n  las  Sen t e n c i a s  de l  Tri b u n a l  Sup r e m o  de  9  de  oc t u b r e  de  1 9 7 5  y  2 1  de  dic i e m b r e  de  

1 9 7 9 C, sie n d o  te r m i n a n t e  el  leg i s l a d o r  al  dis p o n e r  que  *tod a  pa r c e l a c i ó n  urb a n í s t i c a  que d a r á  suj e t a  a  

lice n c i a + (artí c u l o  96.2), sin  pe r j u i c i o  de  que  incu m p l i d o  est e  req u i s i t o  po r  el  ti t u l a r  do m i n i c a l  de  los  te r r e n o s  



que  se  pre t e n d a n  div i d i r  ex is t a  la  pos i b i l i d a d  de  conv a l i d a c i ó n  o  lega l i z a c i ó n  ul t e r i o r  (artí c u l o  1 9 4 ,  en  

rel a c i ó n  con  el  1 7 8  de l  Tex t o  Re f u n d i d o).

SEXTO. B En  con s e c u e n c i a  con  lo  que  an t e c e d e ,  tod a  ac t u a c i ó n  que  or i g i n a  una  pa r c e l a c i ó n  urb a n í s t i c a  

sin  lice n c i a  prev i a  es  ileg a l  y  con s t i t u y e  un a  in f r a c c i ó n  ur b a n í s t i c a  grav e,  seg ú n  de r i v a  de l  ar t í c u l o  226  de l  

Tex t o  Urb a n o  al  dis p o n e r :  *Y2.  Ten d r á n  en  pr i n c i p i o ,  el  ca r á c t e r  de  gra v e s  las  in f r a c c i o n e s  que  con s t i t u y a n  

incu m p l i m i e n t o  de  las  no r m a s  rel a t i v a s  a  pa r c e l a c i o n e s ,  uso  de l  sue l o +Y . Tan  grav e  cons i d e r a  el  leg i s l a d o r  

es t a  om i s i ó n  que,  tra s  san c i o n a r  gen é r i c a m e n t e  las  in f r a c c i o n e s  urb a n í s t i c a s  con  mu l t a s  que  en  mu n i c i p i o s  

co m o  Za r a g o z a Cde  má s  de  500.00 0  ha b i t a n t e s C pue d e n  im p o n e r  los  Alca l d e s  has t a  una  cua n t í a  de  

10.00 0. 0 0 0  de  pes e t a s  añ a d i r á :  *En  las  pa r c e l a c i o n e s  ileg a l e s  el  imp o r t e  de  la  mu l t a  pod r á  am p l i a r s e  a  un a  

can t i d a d  igua l  a  tod o  el  ben e f i c i o

 ob t e n i d o  má s  los  da ñ o s  y  pe r j u i c i o s  oca s i o n a d o s ,  y  la  cua n t í a  de  la  san c i ó n  no  ser á  nun c a  in f e r i o r  a  la  

di f e r e n c i a  en t r e  el  val o r  in ic i a l  y  el  de  ven t a  de  la  pa r c e l a  cor r e s p o n d i e n t e + (artí c u l o  228.7). Sob r e  ta l  bas e  

leg a l  de  inex c u s a b l e  obs e r v a n c i a  el  Reg l a m e n t o  de  Disc i p l i n a  Urba n í s t i c a  ap r o b a d o  po r  Rea l  Dec r e t o  

2. 1 8 7/ 1 9 7 8  de  23  de  jun i o,  ded i c a  tod a  un a  Secc i ó n  (la  Pr i m e r a  de l  Cap í t u l o  II  de l  Tí tu l o  III) a  las  

in f r a c c i o n e s  *en  ma t e r i a  de  pa r c e l a c i ó n +,  que  com p r e n d e n  los  ar t í c u l o s  66  a  75  Cam b o s  inc l u s i v e C, 
to m a n d o  com o  bas e  y fun d a m e n t o  pa r a  su  des a r r o l l o  el  ti p o  de  sue l o  en  que  se  han  rea l i z a d o .

SÉPTIMO.  B Sen t a d o  cua n t o  an t e c e d e ,  el  en j u i c i a m i e n t o  de  la  cues t i ó n  pro p u e s t a  ob l i g a r á  al  es t u d i o  de  

los  sig u i e n t e s  te m a s :  A) Si  las  ven t a s  ejec u t a d a s  po r  el  rec u r r e n t e ,  seg r e g a n d o  de  un a  finc a  ma t r i z  dive r s a s  

pa r c e l a s  cons t i t u y e Co  no C una  pa r c e l a c i ó n  urb a n í s t

ica.  B) Si  és t a  es  ileg a l,  at e n d i d a  la  ca l i f i c a c i ó n  de l  sue l o  y  la  fa l t a  de  lice n c i a .  C) Sup u e s t a  con d i c i ó n  de  

hue r t o  fa m i l i a r ,  y  D) Pro c e d e n c i a  e  imp o r t e  de  la  sanc i ó n  en  su  caso.

OCTAVO. B En  el  caso  deb a t i d o  Y de  la  pa r t e  recu r r e n t e  ha n  dad o  or i g e n  a  una  pa r c e l a c i ó n  ur b a n í s t i c a ,  

pue s t o  que  Ccom o  dec l a r a  la  Sen t e n c i a  de l  Tri b u n a l  Sup r e m o  de  10  de  ma r z o  de  19 7 8 C qu i e n  acc i o n a ,  con  

su  ac t i v i d a d ,  ha  div i d i d o  un  pre d i o  de  div e r s a s  pa r c e l a s ,  con  una  fin a l i d a d  ed i f i c a t o r i a ,  tra n s f o r m á n d o s e  Cen  
un  pro c e s o  gra d u a l C la  an t i g u a  fin c a  en  un  ase n t a m i e n t o  ur b a n o ,  inc l u s i v e  tan t o  en  los  té r m i n o s  de l  ar t í c u l o  

77  de  la  Ley  de l  Sue l o  de  1 9 5 6  com o  en  el  ar t í c u l o  94. 1  de l  vig e n t e  Tex t o  Re f u n d i d o ;  as í  se  des p r e n d e  de  los  

da t o s  ob r a n t e s  en  el  exp e d i e n t e  ad m i n i s t r a t i v o  y de  lo  ac t u a d o  en  el  pre s e n t e  recu r s o .

NOVENO. B La  pa r c e l a c i ó n  es  ileg a l ,  y  lo  de m u e s t r a ,  con f o r m e  con  las  mo t i v a c i o n e s  exp u e s t a s  en  

an t e r i o r e s  con s i d e r a n d o s ,  el  hec h o  de  que  se  ver i f i c a r a  sin  lice n c i a  con t r a r i a n d o  el  ar t í c u l o  96.2  de  la  Ley  de l  

Sue l o;  que  es t á  rea l i z a d a  en  sue l o  no  ur b a n i z a b l e  o  rús t i c o  vu l n e r a n d o  lo  dis p u e s t o  en  el  pr i m e r  apa r t a d o  de l  

pre c e p t o .  La  exce p c i ó n  que  con s t i t u y e n  los  hue r t o s  fa m i l i a r e s  no  resu l t a  ap l i c a b l e  pue s  no  se  de m u e s t r a  que  

se  den  los  req u i s i t o s  que  con f i g u r a n  el  con c e p t o  *hue r t o  fa m i l i a r + en  las  ed i f i c a c i o n e s  de  rec r e o  o  des c a n s o  

leva n t a d a s  po r  los  com p r a d o r e s  en  la  pa r c e l a c i ó n  den u n c i a d a .

B



DÉCIMO.   La  reg u l a c i ó n  de  la  in f r a c c i ó n  ur b a n í s t i c a  en  ma t e r i a  de  pa r c e l a c i ó n  es  con s e c u e n c i a  

ob l i g a d a  de  lo  pre c e p t u a d o  en  el  ar t í c u l o  94.2  de  la  Ley  de l  Sue l o  que  san c i o n a  la  ileg a l i d a d  po r  in f r a c c i ó n  

de l  pla n e a m i e n t o  y  de  lo  dis p u e s t o  en  el  ar t í c u l o  96  de  la  pro p i a  Ley  que  dec l a r a  la  imp o s i b i l i d a d  de  rea l i z a r  

pa r c e l a c i o n e s  ur b a n í s t i c a s  en  sue l o  no  urb a n i z a b l e  y  en  su  ap a r t a d o  2 1 la  nec e s i d a d  de  suj e t a r  la  

pa r c e l a c i ó n  a  pre v i a  lice n c i a .  Tale s  in f r a c c i o n e s ,  en  es t e  caso  ma n i f i e s t a s ,  son  san c i o n a d a s  en  la  fo r m a  

es t a b l e c i d a  en  el  ar t í c u l o  66  y  sig u i e n t e s  de l  Reg l a m e n t o  de  Disc i p l i n a  Urba n í s t i c a  de  23  de  jun i o  de  1 9 7 8 ,  

Y. sanc i ó n  has t a  el  30%  de l  va lo r  de l  sue l o  si  la  div i s i ó n  les i o n a  el  val o r  esp e c í f i c o  que  en  su  cas o  pro t e j a  el  

ord e n a m i e n t o  jur í d i c o ;  y  vis t o  el  va lo r  de l  sue l o,  seg ú n  los  da t o s  ob r a n t e s  en  el  exp e d i e n t e ,  la  cua n t í a  de  la  

san c i ó n  ha  de  ven i r  de t e r m i n a d a  po r  la  ext e n s i ó n  ob j e t o  de  pa r c e l a c i ó n ,  que  es  ade c u a d a m e n t e  

de t e r m i n a d a  en  el  exp e d i e n t e  ad m i n i s t r a t i v o ,  po r  lo  que  ha  de  es t i m a r s e  cor r e c t o  el  *qua n t u m + de  la  

san c i ó n  imp u e s t a .

DECIMOPRIMERO.  B Las  exp u e s t a s  mo t i v a c i o n e s  con d u c e n  a  la  des e s t i m a c i ó n  de l  rec u r s o ,  sin  que  

sea n  de  ap r e c i a r  te m e r i d a d  o  ma l a  fe  pro c e s a l e s  a  los  efe c t o s  de  una  exp r e s a  im p o s i c i ó n  de  cos t a s .

FALLAMOS

PRIMERO.  B Dese s t i m a m o s  el  recu r s o  n.1 878  de  19 8 7 ,  de d u c i d o  po r  D 0 N.  F. L.  con t r a  los  Acu e r d o s  

de l  Ilm o.  Señ o r  Alc a l d e  Pre s i d e n t e  de l  Exc m o .  Ayu n t a m i e n t o  de  Zar a g o z a  de  26  de  feb r e r o  y  23  de  ju l i o  de  

1 9 8 7 ,  ob j e t o  de  imp u g n a c i ó n .

SEGUNDO.  B NO  hac e m o s  exp r e s a  imp o s i c i ó n  de  cos t a s.

Así  po r  es t a  nue s t r a  sen t e n c i a ,  de  la  que  se  lleva r á  tes t i m o n i o  a  los  au t o s,  lo  pro n u n c i a m o s ,  ma n d a m o s  

y fi r m a m o s .

EXCMO. TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTICIA DE ARAGÓN
SALA DE LO CONTENCIOSO-ADMINISTRATIVO

Recurso n.1 793/1988. Sentencia n.1 480  (17-5-1989)
Expedientes: 463.278/1984, 18.368/1985  y 38.355/1985

TEMA: RESPONSABILIDAD PATRIMONIAL.
INFRACC IÓN  URBAN Í ST IC A.

Inde m n i z a c i ó n  po r  cos t e s  de  ava l  ba n c a r i o  pa r a  ga r a n t i z a r  resp o n s a b i l i d a d  y san c i ó n ,  an u l a d a  con  

pos t e r i o r i d a d .  

Doc t r i n a  Leg a l .  Req u i s i t o s .  No  conc u r r e n c i a .
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